
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

  

EDITAL Nº 71/2023 

 

RESULTADO FINAL DAS PERÍCIAS MÉDICAS PRÉVIAS DAS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA 

  

  

A Promotora de Justiça ESTEFANIA FERRAZZINI PAULIN, 

Presidente da Comissão Especial de Seleção Pública do Ministério Público do 

Estado de São Paulo, constituída com a finalidade de realizar concurso 

público para provimento de cargos de ANALISTA DE PROMOTORIA 

I (VÁRIAS ESPECIALIDADES) - ÁREA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, objeto do Edital de Abertura nº 01/2022, publicado no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo – D.O.E. (Executivo, Caderno 1, Seção 

Concursos), em 14 de dezembro de 2022, e rerratificado em 20 de janeiro e 

21 de julho de 2023, TORNA PÚBLICO, no ANEXO ÚNICO que integra 

este Edital, no anexo único que integra este Edital, o resultado final das 

perícias médicas prévias das pessoas com deficiência, nos termos do item 

5.2 e seguintes do Edital de Abertura. 

  

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

  

São Paulo, 02 de outubro de 2023. 

  

  

Estefania Ferrazzini Paulin 

Presidente da Comissão de Concurso 
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ANEXO ÚNICO 

ANALISTA DE PROMOTORIA I – ASSISTENTE SOCIAL 

INSCRIÇÃO NOME OPÇÃO RESULTADO DA PERÍCIA 
RESULTADO DA 
JUNTA MÉDICA 

392001465 
KEDMA ROSA DE 
SOUZA MOREIRA 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I 
- ASSISTENTE 

SOCIAL 

 

Candidata considerada pessoa 
com deficiência, nos termos 
do artigo 2º, da Lei Federal 
nº 13.146/2015, compatível 
com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol 

mínimo de atribuições 
previsto no Edital do 

concurso. nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 

de setembro de 1992, 
alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08 
de novembro de 2002. 

 

 

392003864 
NATALIA BORGES 
FERREIRA DA 
SILVEIRA 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I 
- ASSISTENTE 

SOCIAL 

A candidata não foi 
considerada pessoa com 
deficiência nos termos da 
Lei Complementar nº 683, 

de 18 de setembro de 
1992, alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 
08 de novembro de 2002. 

Não compareceu 
à perícia 

médica agendada, 
conforme 
publicação 

no Diário Oficial 
do Estado de São 

Paulo – D.O.E. 
(Caderno 

Executivo - 
Gestão e Governo 

Digital - 
Subsecretaria de 

Gestão), 
em 26/09/2023. 

392003784 
TATIANA DE 
OLIVEIRA LIMA 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I 
- ASSISTENTE 

SOCIAL 

 

Candidata considerada pessoa 
com deficiência, nos termos 
do artigo 2º, da Lei Federal 
nº 13.146/2015, compatível 
com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol 

mínimo de atribuições 
previsto no Edital do 

concurso, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 

de setembro de 1992, 
alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08 
de novembro de 2002. 

 

 

 

ANALISTA DE PROMOTORIA I – MÉDICO DO TRABALHO 
 

INSCRIÇÃO NOME OPÇÃO RESULTADO DA PERÍCIA 
RESULTADO DA 
JUNTA MÉDICA 

392000493 
DENNY DA SILVA 
CARLOS 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I - 

MÉDICO DO 
TRABALHO 

 
Candidato considerado pessoa 
com deficiência, nos termos do 

artigo 2º, da Lei Federal nº 
13.146/2015, compatível com 

as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol 

mínimo de atribuições previsto 
no Edital do concurso, nos 

termos da Lei Complementar 
nº 683, de 18 de setembro de 

1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08 

de novembro de 2002. 
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392000117 
EDSON MASSAJI 
HATANAKA 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I - 

MÉDICO DO 
TRABALHO 

 
O candidato não foi 

considerado pessoa com 
deficiência nos termos da 
Lei Complementar nº 683, 

de 18 de setembro de 
1992, alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 
08 de novembro de 2002. 

  

  

 

ANALISTA DE PROMOTORIA I – PSICÓLOGO 
 

INSCRIÇÃO NOME OPÇÃO RESULTADO DA PERÍCIA 
RESULTADO DA 
JUNTA MÉDICA 

392002043 
GABRIELA VICENTE 
TRANJAN 

 
ANALISTA DE 

PROMOTORIA I 
- PSICÓLOGO 

 
Candidata 

considerada pessoa com 
deficiência, nos termos do 
artigo 2º, da Lei Federal nº 

13.146/2015, não 
compatível com as 

atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o 
rol mínimo de atribuições 

previsto no Edital do 
concurso, nos termos da 

Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 

1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 
08 de novembro de 2002. 

 

Não compareceu 
à perícia 

médica agendada, 
conforme 
publicação 

no Diário Oficial 
do Estado de São 

Paulo – D.O.E. 
(Caderno 

Executivo - 
Gestão e Governo 

Digital - 
Subsecretaria de 

Gestão), 
em 26/09/2023. 

392002544 
JONAS JOSE 
GOMES ANANIAS 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I 
- PSICÓLOGO 

 
Candidato considerado pessoa 
com deficiência, nos termos 

do artigo 2º, da Lei Federal nº 

13.146/2015, compatível com 
as atribuições do cargo 

pleiteado, considerando o rol 
mínimo de atribuições 
previsto no Edital do 

concurso, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 

de setembro de 1992, 
alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08 
de novembro de 2002. 

 

 

392000518 
LUCAS OLIVEIRA 
SANTOS 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I 
- PSICÓLOGO 

 
Candidato considerado 

pessoa com deficiência, nos 
termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, 

compatível com as 
atribuições do cargo 

pleiteado, considerando o rol 
mínimo de atribuições 
previsto no Edital do 

concurso, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 

de setembro de 1992, 
alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08 
de novembro de 2002. 

 

 

392001286 
RENATA 
RODRIGUES 
SCALET 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I 
- PSICÓLOGO 

 

Candidata 
considerada pessoa com 

deficiência, nos termos do 
artigo 2º, da Lei Federal nº 
13.146/2015, compatível 

com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol 

mínimo de atribuições 
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previsto no Edital do 
concurso, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 

de setembro de 1992, 
alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08 
de novembro de 2002. 

 

392002532 
THELMA 
SCAGLIANTI 
ALEXANDRE 

ANALISTA DE 
PROMOTORIA I 
- PSICÓLOGO 

 
Candidata considerada pessoa 
com deficiência, nos termos 

do artigo 2º, da Lei Federal nº 
13.146/2015, compatível com 

as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol 

mínimo de atribuições 
previsto no Edital do 

concurso, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 

de setembro de 1992, 
alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08 
de novembro de 2002. 

 

 

 


